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CONTRATO Nº 65/2024. 

Contrato de fornecimento que celebram o 
Município de Vila Nova do Sul, e JP Santa Lúcia 
Comércio de Combustíveis Ltda referente à 
aquisição parcelada de combustível.  

             Pelo presente instrumento de CONTRATO que firmam entre si o Município 
de Vila Nova do Sul, sito a Avenida Dario Antunes da Rosa, 484 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor Sergio Ovídio Roso Coradini, brasileiro, portador do 
CPF nº 356.629.210-91, RG 1021903271, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado JP Santa Lúcia Comércio de Combustíveis Ltda, 
CNPJ nº 17.695.813/0001-60 situado a BR 290, S/nº, Km 372, na cidade de Vila nova 
do Sul/RS, representada pelo Sr. Jones Santa Lúcia, residente e domiciliado na cidade 
de Santa Maria/RS doravante denominada de CONTRATADA, tem justo e contratado 
o presente Termo de Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, com base 
no Pregão Eletrônico RP nº 06/2024. 

Cláusula Primeira – Da fundamentação: 
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 
CONTRATANTE através do Edital de Pregão Eletrônico RP nº 06/2024 e na proposta 
vencedora, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais 
aplicáveis. 
 

Cláusula Segunda – Do Objeto: 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de combustível, conforme descrição 
abaixo, para atender as Secretarias Municipais. 
Item Quant. Descrição Vlr Unit. Valor Total 
01 73.300 litros Gasolina comum. R$ 6,27 R$ 459.591,00 
02 87.000 litros Diesel comum. R$ 6,44 R$ 560.280,00 
03 77.000 litros Diesel S10/S50 R$ 6,57 R$ 505.890,00 

 

Cláusula Terceira – Do Prazo, Forma e Local de Fornecimento: 
3.1. O prazo para o fornecimento dos itens será de 12 (doze) meses, podendo ser 
renovado pelo mesmo período. 
3.2. As abastecidas nos veículos e maquinários do MUNICÌPIO DE VILA NOVA DO 
SUL serão nos estabelecimentos de acordo com a necessidade e autorização da 
Secretaria solicitante, que deverão funcionar 7 (sete) dias por semana e 24 (vinte e 
quatro) horas. 
3.3. Verificada a desconformidade do item, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste Edital. 
3.4. A Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitida em cada abastecida. 
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3.5. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
I -  O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
II - O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites 
dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Cláusula Quarta – Do Valor: 
O valor a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 
1.525.761,00 (Um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e um 
reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 
 

Cláusula Quinta – Do Pagamento: 
O pagamento será efetuado quinzenalmente, 7 (sete) dias após a entrega da fatura. 
Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 
 

Clausula Sexta – Do Recurso Financeiro: 
As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Atividade 2.081 – Manutenção dos Veículos da Secretaria da Administração; 
Atividade 2.082 – Manutenção dos veículos da Secretaria da Agricultura;  
Atividade 2.083 – Manutenção da Patrulha Agrícola;  
Atividade 2.084 – Manutenção dos veículos da Secretaria da Educação. 
Atividade 2.085 – Manutenção dos veículos da Secretaria de Obras;  
Atividade 2.087 – Manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde; 
Atividade 2.044 – PAB Fixo; 
Atividade 2.122 – ESF Estado;  
Atividade 2.047 – Vigilância Sanitária; 
Atividade 2.038 – Manutenção ASPS; 
Atividade 2.055 – CRAS. 
Elemento de Despesa – 33.90.30.01.00 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos.  

Clausula Sétima – Da Atualização Monetária: 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 
índice IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 
CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês 
calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

Cláusula Oitava – Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:   
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 
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inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 
respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 
Parágrafo Único: Sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados da data do protocolo do pedido. 

Cláusula Nona – Das Obrigações da Contratante: 
São obrigações da CONTRATANTE: 
I – Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 
instrumento; 
II – Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III – Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 
observar a forma estipulada no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis quando for o caso; 
IV – Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 
contrato; 
V – Cumprir as demais cláusulas do presente contrato. 
 

Clausula Décima – Das Obrigações da Contratada: 
São obrigações da CONTRATADA: 
I – Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazo do termo 
de referência e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
II – Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 
despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
III – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz; 
V – Reparar e/ou substituir, às suas expensas, o fornecimento que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 
pactuado; 
VI – Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 
não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 
 

Cláusula Décima Primeira – Da Gestão do Contrato: 
I – O acompanhamento do contrato ficará a cargo do Sr. Josiel Seixas Lopes, nomeado 
pela Portaria nº 129/2024. 
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II – Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando 
de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 
eventuais faltas ou defeitos observados; 
 

Clausula Décima Segunda – Das Penalidades: 
A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas do art. 155 da lei nº 
14.133/2021: 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II – Dar causa e inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III – Dar causa a inexecução total do contrato; 
IV – Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou de entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;  
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 32 da Lei nº 12.846/2013. 
Nos termos do art. 156, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar e contratar, e  
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes critérios: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida 
b). As peculiaridades do caso concreto; 
c). As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d). Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
A sanção prevista no item I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
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A sanção prevista no item II, será de 15% (quinze por cento) do valor licitado ou 
contratado e será aplicado ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
A sanção prevista no item III, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos I, IV, V, VI, VII do caput do art.155 da Lei 
14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 
A sanção prevista no item IV será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável por licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de 03 (três) anos. 
A sanção estabelecida no item IV será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 
I – Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 
As sanções previstas nos itens I e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no item II (multa). 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
A aplicação das sanções supra previstas não excluí, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado a Administração Pública. 
 

Cláusula Décima Terceira – Da extinção: 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021 
A extinção do contrato poderá ser: 
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

Cláusula Décima Quarta – Disposições Gerais: 
Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei nº 14.133/2021. 
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Cláusula Décima Quinta – Do Foro: 
As partes elegem o foro da Comarca de São Sepé/RS para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato. 
E, por estarem justos e contratados, firma o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
                                                                  Vila Nova do Sul, 09 de setembro de 2024. 

 

 

                                                                                       Sergio Ovídio Roso Coradini, 
                                                                                        Prefeito. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2024. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 671/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024. 

Aos nove dias do mês de setembro de 2024, nas dependências da Administração 
Municipal de Vila Nova do Sul sito à Av. Dário Antunes da Rosa, nº 484, bairro 
Centro, nesta cidade, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o 
órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, em face 
de classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 04/2024, para 
REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira e sua Equipe de Apoio, 
homologada em 03/09/2024, e publicado no Mural, em 09/09/2024, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, por item, 
observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 
 

1. DO OBJETO: 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição parcelada de 
combustível, especificados no Anexo I - Termo de referência e no Anexo II – 
Descrição dos Itens, do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2024, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados. 
 

2.  DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA: 
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado preço vantajoso.  
2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro. 
2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133/2021 
2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
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2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei 14.133/2021. 
2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços. 
2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
2.4.2.1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
2.5.O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 2.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou; 
2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
site da Prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 
2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizado por e-mail. 
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2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou 
2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que 
seguem: 
Item Descrição Un. Qtd Máx. Qtd Min. Vlr Unit. 
01 Gasolina comum Litro 73.300 30.000 R$ 6,27 
02 Diesel comum Litro 87.000 40.000 R$ 6,44 
03 Diesel S/S50 Litro 77.000 30.000 R$ 6,57 

2.1. A lista de cadastro de reserva ao presente Registro de Preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
itens, nas seguintes situações: 
4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos alínea “b” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14133/2021. 
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4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
4.1.3.1. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a contagem de anualidade e o 
índice previsto para a contratação. 
4.1.3.2. No caso de repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
5.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
5.1.2. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2º, 
do Decreto Federal nº 11.462/2023, ou 
5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da lei nº 
14.133/2021. 
5.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
artigo 156 da lei nº 14.133, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
5.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 5.1 será formalizada 
por despacho do órgão ou a entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compões o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
5.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
5.4.1. Por razão de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
5.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 
§4º, ambos do Decreto nº 11.462/2023. 
 

6. PENALIDADES: 
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
6.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
6.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações do órgão, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação na penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 5.1., dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

7. FISCALIZAÇÃO: 
7.1. Cabe ao OP proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à 
quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e 
demais especificações. 
7.2. Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, 
o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo 
entregue fora dos dias e horários preestabelecidos. 
7.3. As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no 
prazo máximo de dois dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para 
corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis. 
7.4. O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade bimestral, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele 
praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição. 
7.5. Ao OG competirá a publicação trimestral, na imprensa oficial, dos preços 
registrados pela Administração, em observância ao previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 
8.666/1993.  
 

8. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 
8.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 
da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos 
decorrentes das situações a seguir: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
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e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
8.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo 
fornecedor. 
8.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao 
OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 
ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

9. FORO 
Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé/RS. 
 

10. CÓPIAS 
Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 
a) uma para o OG; 
b) uma para a empresa registrada; 
c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 
E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 
Administração Municipal, representada pelo OG, abaixo assinado, e pelo Sr. Jones 
Santa Lucia, CPF nº 989.596.110-34, Carteira de Identidade 2061695314, 
representando a EMPRESA JP Santa Lucia Comércio de Combustíveis Ltda, CNPJ 
17.695.813/0014-60. 

           

                                                                    Vila Nova do Sul, 09 de setembro de 2024. 

                                                                                                             
_____________________________              ___________________________ 

          Órgão Gerenciador                        Representante da Empresa 
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